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DECISÃO

Esgotados os meios disponíveis a este Juízo e às partes para alcançar a quitação dos 
débitos constantes do presente feito, assim como dos sequencias 03/05/06/08 e 
0731422-30.2014, não resta a este Juízo outra alternativa senão designar hasta pública 
para leilão do bem sob matricula nº 75821 de titularidade de Antônio Freire Bezerra, 
nos termos dos artigos 879 e seguintes do CPC. 

Isto posto, homologo o valor do bem constante das médias indicadas na decisão de fls. 
403, das avaliações realizadas no sequencial 05 de R$ 5.985.000,00 (cinco milhões e 
novecentos e oitenta e cinco mil reais), repetida no sequencial 06, às fls.29-30, e no 
sequencial 03, de 14 de outubro de 2019, com o valor de R$ 6.412.500,00 (seis milhões, 
quatrocentos e doze mil e quinhentos reais), para alienação em R$ 6.200.00,00 (seis 
milhões e duzentos mil reais).

Fixo em 5% a comissão de corretagem, sobre o valor da arrematação. 

Considerando-se a inexistência de leiloeiros oficiais neste Tribunal de Justiça, nomeio 
como leiloeiro particular, Sr. Carlos Adriano Solano dos Santos Pinho, matriculado na 
JUCEAL (Junta Comercial do Estado de Alagoas) sob o nº 015, telefone 082-
99673-7007, o qual deverá ser intimado por contato desta unidade, para manifestar sua 
concordância e condições de realização, em 05 dias. 

Mantenham-se os demais feitos em aguardo. 

Cumpra-se.          
Maceió, 05 de fevereiro de 2024.

Ana Florinda Mendonça da Silva Dantas
 Juíza de Direito
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Para conferir o original, acesse o site https://www2.tjal.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0099581-76.2008.8.02.0001 e código IJhMRSiO.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ERALDO MALTA BRANDAO NETO e *.tjal.jus.br., protocolado em 02/06/2021 às 17:06 , sob o número WMAC21701354640     .
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